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Jo~ Gaspiir condenido i ~na m,~ima por assassinar a activista Rosita Mudlanga 

SEXTA Secção Cri- apresentar nenhum arrepen 
minai do TriWlal dlmento nem desculpa à famí 
judicial Provinml de lia enlutada pelo sucedido, em 
Sofala condena on- Zl de Fevereiro passado. 
tem na Beira, réu Muchiguere indicou ainda 

josé Gaspar à pena má.xila de que a decisão foi tornada por 
24 anos de prisão efect1a por unanimidade junto do Minis 
ter sido provada durant a au- tério Públit.'O, justiflcando que 
diência a sua culpabiliade no tal tipo de pena. que \igora 
assassinato de sua esfi!Xl. ac entre 20 e 24 anos, é aplicada 
tivista social Rosita MtZhanga. a quem causar a morte de ou 

O juiz da caus:1 Marli trem em circunstâncias que 
nho Muchigucre, di<õe ao ler revelem t.>sfX.>cial censura ou 
a sentença que o ondenado perversidade, nomeadarnen 
não tem direito a reurso para te se a v1tima é seu cônjuge ou 
redução da pena, >elo facto \ice versa. 
de durante o julg:nento não "Estão reunidos todos os 

elementos que justificam a 
responsabili7.ação criminal do 
arguido. Em primeiro lugar te 
mos o acto \Oluntário, ilícito e 
agiu t.'Om a intenção de tirar a 
Yida da t.'Sposa, mo\ido pelo 
ciúme", c' plicou. 

Descre\·cu também a con 
duta do arguido como sendo 
bastante gm\e e condenável 
na socit.xlade, revelando deste 
modo a falta de consideração 
pelafmada. 

lal agravante fet: com que 
o tribunal fixasse a indemniza
ção de 300 mil meticais a favor 
dos farnitiart.'S da vítima pelos 

danos patrimoniais e não pa 
trimoniais causados. 

Disse que a fixação deste 
valor não vai pagar ou trazer de 
volta a vida de Rosita Muchan 
ga, rn.'lS precisou que é uma 
estratégia que o tnbunal en
controu para minimizar a dor e 
o sofrimento dos familiares da 
vitima. 

St.>gundo o juiz, o tribunal 
está atento a quaisquer actos 
que atentem à vida e integri 
dade física da pessoa humana, 
em especial da mulher que por 
naturct.a é a primeira educado 
ra da '>OCicdade. 

1\.Jdo i'>to, conforme sus 
tentou, acontece numa altura 
em que tendem a aumentarca 
sos d~ homictdio agravado. ra 
lào pela qual aquele órgão tem 
instituído aos arguidos pena 
máxima, com vista a incutir 
aos prevaricadores a necessi 
dade de parar com t.'Ste tipo de 
desmandos. 

Mesmo a.ssim, o advogado 
de ddésa do rt!u, Jordão Ca
tembc, alt.>gou que houve ex 
cesso por parte do tribunal e 
não esperava que a condena~,-'âo 
fosse a aplicação da pena máxi 
ma ao arguido. 

Por i'>so, manifestou a ne 
~'S'>idade de recorrer da de 
cisão tomada pelo tribunal, 
desejando que as instâncias su 
periores mudem de opinião em 
relação ao caso ou tenha outro 
entendimento para arneniLar a 
pena aplicada. 


